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AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 41/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

A Câmara Municipal de Lajes/RN, com sede à localizada na Praça Manoel Januário Cabral, 

n° 54, Centro, Lajes/RN – CEP: 59535-000, inscrita no CNPJ nº.01.717.814/0001-04, por 

intermédio do Setor de Compras, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo 75, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, e as exigências  estabelecidas neste aviso e anexos, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a proposta mais vantajosa, observadas 

as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA-LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 13/12/2023 

23h:59min 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: compras.camaradelajesrn@gmail.com 

ou pessoalmente mediante protocolo 

RETIRADA DO TERMO DE REFERÊNCIA:  
SITE FECAM, SOLICITANDO NO E-

MAIL CITADO ACIMA, NA SALA DO 
SETOR DE COMPRAS. 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto desta Aviso de Dispensa a Contratação de Empresa Especializada para 

Aquisição de kit para geração de energia solar fotovoltaica conectado na rede (ON-

GRID), para compensação da energia consumida no prédio da Câmara Municipal de 

Lajes, com a aprovação e efetivação do acesso do sistema junto à concessionária de 

energia elétrica, com fornecimento, montagem, treinamento, suporte técnico, 

comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais. 

1.1 Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.1.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.1.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder legislativo da Câmara Municipal de Lajes/RN, para 

exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão: 01 – Poder Legislativo;  

Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal de Lajes;  

Função: 01 – Legislativa;  

Sub-função: 031 – Ação Legislativa;  

Programa: 0001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo; 

Projeto Atividade: 1200 - Aquisição de Veículo e/ou Equipamentos e 

Material Permanente; 

Elemento de Despesa: 44.90.52 – Material Permanente,  
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Fonte de Recursos: 1500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

3.1 O presente Aviso de Dispensa ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

ao e-mail: compras.camaradelajesrn@gmail.com, preferencialmente fazendo referência ao AVISO 

DE DISPENSA. 

3.1.1 Limite para Apresentação da Documentação de Habilitação e Proposta de Preços: 

13/12/2023 às 23:59h. 

3.1.2 O não envio dos Documentos de Habilitação junto com a Proposta de Preços 

desclassificará a proposta apresentada. 

3.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

3.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

3.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

3.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

3.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

3.2.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3.2.6. Ato de autorização para o exercício da atividade de engenharia, expedido por 

órgão competente nos termos de Leis específicas.  

3.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

3.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

3.3.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3.3.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e Previdência Social, mediante 

certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, 
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bem como de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; (INSS), 

por elas administrados; nos das seguintes legislações: Decreto nº 8.302, de 4 de setembro 

de 2014; Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta PGFN/RFB 

nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; com as alterações da Portaria PGFN/RFB – 3193, de 

27.11.2017. 

3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3.3.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada. 

3.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada 

3.3.7.  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão; 

3.3.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

3.3.8.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual ou municipal. 

3.3.9. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 

subscreveu. 

4.0 PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO: 

4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no anexo II 

deste Aviso, juntamente com so Documentos de Habilitação. 

 

4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo 

de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

 

4.3 As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Compras através do e-mail 
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compras.camaradelajesrn@gmail.com até às 23h59min do dia 13 de dezembro de 2023. 

 5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1 O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 

de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

6.1 Poderá a Câmara municipal revogar o presente Termo da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

 

6.2 A Câmara Municipal deverá anular o presente Termo da Chamada Pública, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

6.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenizaç ressalvada o disposto 

no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Lajes/RN. 

 

 

Lajes/RN, 07 de dezembro de 2023 

 

 

 

EDCLEI GUSTAVO DE LIMA 

Responsável por compras 
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ANEXO I 

Termo de Referência 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de kit para geração de energia 

solar fotovoltaica conectado na rede (ON-GRID), para compensação da energia 

consumida no prédio da Câmara Municipal de Lajes, com a aprovação e efetivação do 

acesso do sistema junto à concessionária de energia elétrica, com fornecimento, 

montagem, treinamento, suporte técnico, comissionamento e ativação de todos os 

equipamentos e materiais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

 

1.2. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela acima 

e observadas os esclarecimentos constantes neste termo de referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

Aquisição de kit para geração de energia 

solar conectado na rede (ON-GRID), em 

módulos de geradores de Energia Solar 

Fotovoltaicos em pleno funcionamento, 

para compensação da energia 

consumida no prédio da Câmara 

Municipal de Lajes, com a aprovação e 

efetivação do acesso do sistema junto à 

concessionária de energia elétrica, com 

fornecimento, montagem, treinamento, 

realização de testes, suporte técnico, 

comissionamento e ativação de todos os 

equipamentos e materiais, e todas as 

demais operações necessárias e 

suficientes para a entrega final da 

micro/mini usina de geração de energia 

solar.  

• O kit/usina de módulos geradores 

deverá ser de no mínimo 15 kwp e 

garantir uma geração média mensal 

prevista de 1.950kw/h mês, usando 

um fator de geração de 130kwh para 

cada kwp de energia solar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNID 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

  

VALOR TOTAL:  
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1.3. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e serviços 

comuns, nos termos do Art. 6º, Inciso XIII da Lei Federal 14.133, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 03 (Três) meses, contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável na 

forma dos artigos 106 e 107 e 111 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. A estimativa do custo da contratação será apurada através de ampla pesquisa de 

mercado devidamente realizada nos termos do Artigo 23 inciso IV da Lei 14.133,  

através de consultas nos preços praticados pela administração pública e com empresas 

do mercado pertencentes ao ramo de atividade do objeto deste termo junto com a seleção 

da proposta mais vantajosa.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO  

2.1. A busca por fontes de energia sustentáveis e a crescente conscientização sobre a 

importância da preservação do meio ambiente têm impulsionado órgãos públicos a 

adotarem práticas mais ecologicamente responsáveis. Nesse contexto, a Câmara 

Municipal de Lajes identificou a oportunidade e a necessidade de investir em um sistema 

de geração de energia solar fotovoltaica conectado à rede (ON-GRID). Esta iniciativa 

visa não apenas contribuir para a redução da pegada de carbono, mas também gerar 

economias a longo prazo e promover uma imagem institucional alinhada com valores 

de sustentabilidade. 

 

2.2. A principal justificativa para a contratação de uma empresa especializada reside na 

complexidade técnica e na expertise necessária para o desenvolvimento de um projeto 

eficiente e eficaz de energia solar fotovoltaica. A expertise especializada é crucial desde 

a análise inicial do local até a ativação operacional do sistema, garantindo que todos os 

aspectos técnicos, normativos e de segurança sejam devidamente contemplados. 

 

2.3. Adicionalmente, a contratação de uma empresa especializada proporciona 

benefícios como: 

 

• Cumprimento de Normativas e Regulamentações: A empresa especializada estará 

apta a lidar com todas as regulamentações e normativas associadas à instalação de 

sistemas de geração de energia solar fotovoltaica, garantindo a conformidade legal do 

projeto. 

 

• Garantia de Qualidade e Durabilidade: A expertise da empresa especializada 

assegura a escolha dos melhores equipamentos disponíveis no mercado, bem como a 

instalação de alta qualidade, proporcionando maior durabilidade e eficiência ao 

sistema. 

 

• Treinamento, Suporte Técnico e Atendimento Pós-Implementação: A contratada 

será capaz de oferecer treinamento aos usuários finais, suporte técnico e para garantir 

o desempenho ótimo do sistema ao longo do tempo. 
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• Comissionamento Eficiente: A empresa especializada irá realizar um processo de 

comissionamento preciso, assegurando que o sistema funcione de acordo com as 

especificações e padrões estabelecidos, evitando contratempos operacionais. 

 

2.4. A efetivação do acesso do sistema junto à concessionária de energia elétrica será 

realizada de acordo com os procedimentos necessários, e a compensação da energia 

consumida no prédio da Câmara Municipal de Lajes contribuirá para a sustentabilidade 

financeira do órgão, além de fortalecer a imagem da instituição como um agente 

comprometido com práticas ambientalmente responsáveis. 

 

2.5. Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada se mostra não 

apenas uma escolha técnica, mas uma medida estratégica para garantir o sucesso e a 

eficácia do projeto de geração de energia solar fotovoltaica na Câmara Municipal de 

Lajes, alinhando-se aos princípios de sustentabilidade e responsabilidade ambiental.  

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A solução como um todo abrange a aquisição de kit para geração de energia solar 

fotovoltaica com potência pico de 15 kWp ou superior, conectado na rede (ON-

GRID), diretamente a rede de distribuição onde está localizada, nas especificações 

a seguir: 

a) Fornecimento de materiais e instalação de sistema de geração de energia 

elétrica através do princípio fotovoltaico; 

b) Condução dos processos Administrativos e Técnicos junto à concessionária 

local de energia até a substituição do medidor de energia elétrica convencional 

pelo modelo bidirecional; 

c) Treinamento e capacitação técnica da equipe de; 

d) Suporte técnico ao empreendimento caso necessário; 

e) Instalação do sistema de monitoramento climático contendo, no mínimo, célula 

de referência fabricada no mesmo material dos módulos fotovoltaicos, sensor de 

temperatura, sensor de umidade e anemômetro (velocidade e direção do vento); 

f) Integração do sistema de monitoramento solar e monitoramento climático a rede 

de dados da câmara Municipal, física e sem fio. Devendo seus componentes 

básicos descritos abaixo no mínimo respeitar o escopo técnico emitido para cada 

item como forma de assegurar a integridade e a qualidade da instalação. Serão 

aceitos sobre justificativa e aceito previamente pela instituição, materiais com 

qualidade superior ao mínimo apresentado abaixo. 

3.2. Dos Módulos fotovoltaicos 
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• O gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou seja, com 

mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais; 

• Somente serão aceitos módulos fotovoltaicos feitos de silício cristalino 

(monocristalino ou 

• policristalino) etiquetados pelo INMETRO com potência mínima unitária ≥ 400 

Wp; 

• Todos os módulos fotovoltaicos fornecidos deverão possuir moldura metálica em 

alumínio anodizado com barra estabilizadora adicional e caixa de conexão 

contendo conectores apropriados para conexão rápida; 

• A instalação dos módulos fotovoltaicos será prioritariamente na cobertura do 

prédio da Câmara Municipal. 

3.2.1. Os módulos fotovoltaicos que geram energia elétrica com base no aproveitamento 

da radiação solar devem ter no mínimo os seguintes requisitos: 

• Vida útil esperada: 25 ANOS; 

• Garantia de potência de, no mínimo 19,3% relativo à potência nominal: 25 ANOS; 

• Temperatura de operação: -40°C a + 85°C; 

• Garantia contra defeitos de material e fabricação mínima de 10 anos; 

• Garantia de utilização de marca com acreditação CE, TUV e INMETRO, 

eficiência “A”; 

• Ter eficiência superior a 18,00% na conversão de energia luminosa em elétrica, 

nas condições padrão de teste - STC – Standard Test Conditions (1000 W/m2; 

25°C; AM 1.5). 

• Para efeito de avaliação das eficiências dos módulos, serão consideradas as 

medidas externas das molduras; 

• Os módulos devem ser identificados de acordo com as disposições citadas de 

forma legível e indelével, com, no mínimo, as seguintes informações: nome ou 

marca comercial do fabricante; modelo ou tipo do modelo; mês e ano de 

fabricação; número de série, Certificação INMETRO (Portaria INMETRO 

004/2011); 

• Cada módulo deve ter uma caixa de conexão IP 67, com bornes e diodos de 

passagem (bypass) já montados, e conectores a prova d’água e de engate rápido 

(por exemplo, MC3, MC4, etc.); 

• A tensão contínua nominal dos arranjos deverá estar compatível com a 

especificada para os inversores; 

• A corrente máxima dos módulos deve ser compatível com a especificada para os 

inversores; 

• Os módulos deverão possuir perfurações apropriadas para aterramento e ser 

acompanhados de teste de laboratório comprovando o desempenho PID FREE; 
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• Todas as estruturas de suporte das placas fotovoltaicas devem ser de aço 

galvanizado, ou alumínio anodizado com reforço de estabilidade, durabilidade e 

preparadas em caso de esforços; 

• mecânicos, climatéricos e corrosão, bem como as expansões/contrações térmicas, 

com garantia de 10 anos; 

• Todos os fios, cabos, conectores, proteções, diodos, estrutura de fixação, e demais 

componentes devem ser fornecidos e perfeitamente dimensionados de acordo com 

a quantidade de placas fotovoltaicas e inversores do arranjo fotovoltaico, seguindo 

todas as normas de instalações elétricas relevantes à futura instalação, manutenção 

e segurança do sistema, em especial a norma NBR 5410 referente à instalação em 

baixa tensão. 

• Os cabos utilizados para aplicação solar deverão ser unipolares livres de halogênio 

e resistentes 

• a radiação ultravioleta. 

• Para interligação entre os módulos e o sistema de conversão deverão ser utilizados 

cabos 

• solares de no mínimo 6 mm² com isolação de 1000 volts; 

• Todos os dispositivos elétricos necessários ao funcionamento e à proteção do 

sistema fotovoltaico deverão estar em conformidade com a legislação nacional 

para suas classes de operação, não serão aceitos componentes elétricos que não 

estejam em perfeita concordância com a legislação vigente. 

3.3. Inversor 

• Os inversores de rede devem transformar a energia elétrica proveniente dos 

módulos fotovoltaicos em energia compatível com a rede de energia local de 

acordo com os requisitos exigidos pela ABNT NBR 16149/13; 

• Garantia mínima de 05 (cinco) anos contra defeitos de material e fabricação; 

• A quantidade de inversores deverá ser compatível com a quantidade de módulos 

fotovoltaicos de acordo com sua especificação; 

• Os inversores fotovoltaicos poderão operar com potencias entre 75 % e 130% da 

sua faixa nominal de operação; 

• Os inversores de rede devem transformar a energia elétrica DC em AC, de acordo 

com a ABNT NBR 16149/13, em tensão e frequência de rede exigida pela 

concessionária local e com baixo teor de distorção harmônico e onda de forma 

senoidal. 

 

3.3.1. Requisitos técnicos: Requisitos mínimos para o sistema de proteções e 

monitoramentos dos inversores utilizados: 

• Anti-ilhamento, 

• Proteção contra polaridade reversa em CC, 

• Chave seccionadora CC integrada ao inversor, 
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• Monitoramento da rede elétrica C.A. (tensão, corrente, potência e freqüência). 

• Max. tensão de entrada: 1000 V 

• Conexão à rede: 3~NPE 380 V 

• Freqüência: 60 HZ 

• MPPT: maior ou igual a 6; 

• Mínima Eficiência permitida: 97,8% 

3.3.2. Deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de qualquer 

intervenção ou operação assistida. 

3.3.3. Deverá possuir monitoramento remoto de ordem público para visualização e 

privado para configuração; 

3.3.4. Caso seja necessário transformador de potencial para adequação dos níveis de rede 

incluir na proposta; 

3.3.4.1.Os inversores com potência nominal < a 10kw deverão atender a portaria 

nº 004/2011 do Inmetro; 

3.3.4.2. Como forma de assegurar a qualidade dos inversores fotovoltaicos os 

mesmos deverão possuir as seguintes certificações e as mesmas deverão ser 

apresentadas no ato da qualificação técnica: 

• Declaração de Conformidade com as Normas:, IEC/EN 62109-1, IEC/EN 

62109-2, 

• Certificação INMETRO (Portaria INMETRO 004/2011), caso seja um 

equipamento abaixo de 10kw. 

3.4. Quadros de proteção e controle CC e AC 

• Deverá ser utilizado painel adequado às instalações elétricas de dimensões apropriadas 

para abrigar os equipamentos de proteção, controle, manobra, etc. 

• A alimentação do painel de proteção AC será através de condutores isolados e 

eletrodutos fabricados em aço galvanizado; 

• A temperatura máxima interna nos armários, em regime de plena carga, não deve 

exceder os 40ºC. 

• O quadro deverá ser construído seguindo as normas supracitadas e todos os requisitos 

normativos exigidos com relação à segurança para evitar acidentes durante manutenções 

ou operações deverão ser respeitados. 

• Deverá ser adotada módulo proteção de surtos – DPS em todas as entradas de energia 

condizentes com a energia utilizada; 

• Ter configuração modular de acordo com a necessidade da aplicação; 

3.5. Proteção 

• Para os circuitos módulos fotovoltaicos - inversor - cargas deverão ser utilizadas 

disjuntores termomagnéticos de baixa tensão, de baixo nível de perdas, para proteção 

contra curto-circuito, e dimensionados adequadamente. 

• Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao sistema de 

aterramento, de firma a garantir a equipotencialidade.  
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• Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra surtos nas caixas 

de conexão entre ambos os pólos das conexões em paralelo dos strings e entre eles e o 

condutor de aterramento ou quando o inversor possuir esta proteção incorporada; 

• Toda instalação dever ser realizada em conformidade com a Norma NBR 5419, 

inclusive adaptações eventuais necessárias. 

3.6. Acabamento 

• Todas as peças devem ter acabamento correto, sem apresentar rebarbas ou arestas 

vivas; 

• Pintura de acabamento em epóxi pó. 

• A alimentação do painel de proteção AC, será através de condutores isolados e 

eletrodutos fabricados em aço galvanizado. 

• Ter configuração modular de acordo com a necessidade da aplicação. 

• Todos os quadros deverão receber identificação adequada para advertir sobre os 

riscos 

• elétricos. 

 

3.7. Painel de medição 

• Deverá ser fornecido um painel de medição, conforme normas da concessionária 

local, caso o mesmo não esteja construído ou irregular; 

• A CONTRATADA deverá executar toda pendência exigida no laudo de vistoria 

da concessionária no prazo máximo de 48h, e quantas vezes forem necessárias até 

a sua aprovação definitiva. 

 

3.8. ATERRAMENTO 

• Todas as partes metálicas não condutoras da usina são ligadas entre si através de 

condutor de proteção, de cores verde. 

• A parte metálica dos módulos fotovoltaicos são ligados à estrutura metálica de 

suporte da central através de condutor de proteção, de cores verde (ou verde-

amare-lo), com 6mm² de seção. 

• Todos os caixilhos metálicos de todos os módulos fotovoltaicos são ligados entre 

si utilizando a estrutura qual eles estão suportados e fixados. 

• Todas as calhas e partes metálicas serão ligadas entre si e ao barramento de terra 

do quadro elétrico. 

• Deverá ser previsto a instalação de 03 estacas de aterramento em cobre eletrolítico 

(de no mínimo 3,0 m de comprimento e interligadas por cabo de cobre nú de 

50mm²), caso não haja um sistema de aterramento na edificação. 

• A configuração geométrica das estacas deve, preferencialmente, ser triangular 

espaçadas entre si de uma distância igual ao comprimento das estacas. 
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• Por razões de segurança, acima da Caixa de Medição deverá ser afixada uma placa 

de advertência confeccionada em PVC, com as inscrições: CUIDADO – RISCO 

DE CHOQUE ELÉTRICO – GERAÇÃO PRÓPRIA, conforme modelo 

apresentado pela norma da concessionária local de energia. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A Contratada deverá executar todos os serviços e fornecer os produtos de acordo com 

este instrumento e em conformidade com as normas pertinentes, legislações vigentes e 

determinações dos serviços públicos locais. 

4.2. Deverá ser especificada a utilização das normas abaixo: 

• ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

• NBR-5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

• INMETRO – Portaria nº 004/2011; 

• ABNT NBR 16274 - Sistemas fotovoltaicos conectados à rede — Requisitos 

mínimos para documentação, ensaios de comissionamento, inspeção e avaliação 

de desempenho; 

• ABNT NBR 16149 - Sistemas fotovoltaicos (FV) – Características da interface de 

conexão com a rede elétrica de distribuição; 

• ABNT NBR 16150 - Sistemas fotovoltaicos (FV) — Características da interface 

de conexão com a rede elétrica de distribuição — Procedimento de ensaio de 

conformidade; 

• ABNT NBR IEC 62116/2012 - Procedimento de ensaio de anti-ilhamento para 

inversores de sistemas; fotovoltaicos conectados à rede elétrica; 

• ABNT NBR 11704 - Sistemas fotovoltaicos – Classificação; ABNT NBR 10899 

- Energia solar fotovoltaica — Terminologia. 

• MODULO 03 (PRODIST) – Módulo 03 do Procedimento de Distribuição de 

Energia Elétrica no Sistema elétrico Nacional (PRODIST) – Acesso ao Sistema 

de Distribuição – Seção 3.7. 

• MODULO 08 (PRODIST) – Módulo 08 da Resolução Nº 395 de 2009 da Agência 

Nacional de Energia elétrica – ANEEL; 

• Resoluções da ANEEL: nº 414/2010; nº 482/2012; nº 517/2012; 687/2015 e 

786/2017; 

• NDU 013 – Critérios para a conexão de Acessantes de Geração Distribuída ao 

sistema de Distribuição para conexão em baixa tensão. 

 

4.3. Apresentar Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes com 

o objeto, através de Atestado de capacidade Técnica, que comprove experiência, 

fornecido por pessoa jurídica de Direito Público e/ou Privado. 
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4.4. O interessado deverá comparecer e vistoriar o local da implantação do projeto. 

Eventual necessidade de deslocamentos e hospedagem deverá ser estimada pelo licitante 

por sua conta e risco. 

 

4.5. Cada interessado deverá apresentar planilha própria em papel timbrado da empresa, 

juntamente com a proposta de preço assinada pelo representante legal onde o 

discriminará, detalhadamente: 

 

4.5.1. Todos os materiais a serem utilizadas, marcas e procedência, características 

dos equipamentos e seus preços unitário e total, 

 

4.5.2. Mão de obra a ser empregada e seus custos. 

 

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21 

5. VISTORIA 

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às13:00 

horas.   

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 

6. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O prazo total de execução de instalação contratada será de 90 (noventa) dias, contados 

a partir do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, devendo ser 

seguido o cronograma. 

6.2. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

6.2.1. Fornecimento dos equipamentos e materiais: Até 30 dias (contados a partir 

do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO); 
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6.2.2. Instalação: até 15 dias (contados a partir do recebimento integral dos 

materiais e equipamentos); 

6.2.3. Comissionamento: 10 dias (contados a partir da instalação completa dos 

materiais e equipamentos); 

6.3. Se durante o período de instalação ocorrer chuvas ou outras intempéries que 

atrapalhem a instalação, ou análise equivocada da concessionária, desde que justificada, 

esse período pode ser estendido, sem reajustes dos preços contratados. 

6.4. Caso haja necessidade de prorrogação do prazo, o fornecedor vencedor deverá 

solicitar, por escrito, com antecedência mínima de 15 dias e sem direito a qualquer 

reajuste sobre os valores contatados. 

6.5. Antes da entrega das instalações deverão ser realizados testes de operação e 

funcionamento necessários e o teste de água sobre o telhado onde será instalado 

equipamentos que compõem a Usina Solar Fotovoltaica. 

6.2. Os produtos e serviços deverão ser entregues e realizados na sede Câmara Municipal 

de Lajes/RN, localizada na Rua João Militão Martins, nº 98. – CEP 59.535-000, Centro, 

Lajes/RN); 

6.8. Verificada a falta de qualidade dos serviços e produtos ofertados fica a 

CONTRATADA responsável por efetuar as devidas correções para a perfeita execução 

sem qualquer ônus adicional. 

6.9. Toda despesa para prestação de serviço e instalação será por conta da 

CONTRATADA; 

 

6.10. Todo equipamento necessário para a realização dos serviços será responsabilidade 

da CONTRATADA; 

6.11. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 

e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1.1. No objeto do presente instrumento e seus anexos envidará a 

CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado 

cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a: 

7.1.2. Fornecer todos os equipamentos e materiais necessários para a implementação 

do sistema, garantindo qualidade e conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

7.1.3. Realizar a montagem e instalação dos equipamentos de acordo com as 

especificações do projeto e normas de segurança vigentes. 

 

7.1.4. Oferecer treinamento adequado aos responsáveis pelo prédio da Câmara 

Municipal para operação e manutenção básica do sistema. 
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7.1.5. Fornecer suporte técnico contínuo para resolver eventuais problemas e garantir 

o bom funcionamento do sistema. 

7.1.6. Realizar o comissionamento do sistema, assegurando que todos os 

componentes estejam funcionando corretamente. 

 

7.1.7. Ativar o sistema após aprovação final, garantindo sua integração efetiva à rede 

elétrica.  

 

7.1.8. Providenciar toda a documentação técnica necessária, incluindo manuais de 

operação, certificados de conformidade e outros documentos exigidos pelas 

autoridades. 

7.1.9. Oferecer garantia para os equipamentos e serviços prestados, especificando os 

termos e condições dessa garantia. 

7.1.10. Responsabilizar-se, direta e indiretamente, por todas as despesas decorrentes 

da execução destes serviços, tais como equipamentos e ferramentas, bem como 

aquisição de todos os materiais de consumo necessários; 

7.1.11. Assumir inteira responsabilidade civil, administração e penal por quaisquer 

danos, prejuízos materiais ou pessoais causando diretamente ou por seus 

colaboradores ou prepostos a contratante ou a terceiros; 

7.1.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

em até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme 

estabelece o art. 125, da Lei n° 14.133/21 e alterações; 

7.1.13. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 

inclusive aos decorrentes de serviços; 

7.1.14. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas e estipuladas no processo licitatório original deste termo e 

contrato, em compatibilidade com as ações por ela assumidas. 

7.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.2.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a serem solicitados 

pela contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às 

obrigações da contratada; 

 

7.2.2. Efetuar os pagamentos conforme o cronograma acordado, considerando 

marcos específico do projeto, como fornecimento, montagem, comissionamento, 

entre outros. 

 

7.2.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva prestação do serviço e 

fornecimentos, objeto desta contratação; 

 

7.2.4.  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avançado, após a entrega da 

nota fiscal no setor competente; 
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7.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um 

funcionário especialmente designado que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com o contrato; 

 

7.2.6. Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos 

serviços ora pactuados; 

 

7.2.7. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de 

eventuais imperfeições na execução dos serviços, fixando o prazo para sua correção; 

 

7.2.8. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção; 

7.2.9. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

 

7.2.10. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na 

licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela 

com o prazo de validade vencido; 

7.2.11. Disponibilizar todas as informações relevantes sobre o consumo de energia 

do prédio para dimensionamento adequado do sistema fotovoltaico. 

7.2.12. Obter todas as aprovações necessárias das autoridades competentes para a 

instalação do sistema. 

7.2.13. Coordenar e garantir a aprovação do acesso do sistema junto à concessionária 

de energia elétrica. 

7.2.11.  Providenciar as adaptações necessárias na infraestrutura do prédio para a 

instalação do sistema fotovoltaico, conforme as orientações da empresa 

especializada. 

7.2.12. Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 137 a 139 

da Lei n° 14.133/21, observado as sanções estabelecidas nos arts. 155 a 156 e demais 

artigos da mesma Lei. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 
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8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

 

8.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

8.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

8.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

8.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 

§2º). 

8.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.1.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto aos órgãos fiscais. 
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8.1.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados de forma online. 

8.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

8.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços instrumentos dispostos neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

8.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

I. não produziu os resultados acordados; 

II. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 

III. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

8.3 DO RECEBIMENTO 

8.3.1. Os equipamentos e materiais serão recebidos provisoriamente, de forma 

sumária, no prazo de até 15 (Quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato ou instrumento equivalente, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

8.3.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os equipamentos 

fornecidos, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 

dos equipamentos/materiais e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

8.3.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de recebimento até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

8.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.3.6. O recebimento definitivo dos bens ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e do 

atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos no Termo de Referência e na 

proposta, sendo gerada a aceitação dos equipamentos e materiais mediante Termo 

Circunstanciado. 

8.3.7. Os equipamentos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.3.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.3.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.3.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

8.4. LIQUIDAÇÃO 

8.4.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

a) A data da emissão;  

b) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) O valor a pagar; e  

d) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.4.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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8.4.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta  aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

8.4.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.4.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.4.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

 

8.5. PRAZO DE PAGAMENTO  

8.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (Dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

 

8.6. FORMA DE PAGAMENTO 

8.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

8.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF ou Outras ferramentas Online;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

e 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio de consultas online, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante de 

forma online, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

9.13. Habilitação Jurídica:  

9.13.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.13.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.13.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.13.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.13.5. Ato de autorização para o exercício da atividade de engenharia, expedido 

por  órgão competente nos termos de Leis específicas.  

9.13.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

9.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

9.14.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

9.14.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.14.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.14.5.. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.14.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

9.14.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.14.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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9.14.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos do Orçamento 2023. 

10.2. Os recursos para pagamento dos serviços de que trata este termo, são oriundos 

das seguintes fontes de recursos:  

 

Órgão: 01 – Poder Legislativo;  

Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal de Lajes;  

Função: 01 – Legislativa;  

Sub-função: 031 – Ação Legislativa;  

Programa: 0001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo; 

Projeto Atividade: 1200 - Aquisição de Veículo e/ou Equipamentos e 

Material Permanente; 

Elemento de Despesa: 44.90.52 – Material Permanente,  

Fonte de Recursos: 1500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Município de Lajes/RN, 07 de dezembro de 2023. 

 

JOSÉ JESSE LOPES 

Secretário Administrativo 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de kit para geração de 

energia solar fotovoltaica conectado na rede (ON-GRID), para compensação da energia 

consumida no prédio da Câmara Municipal de Lajes, com a aprovação e efetivação do 

acesso do sistema junto à concessionária de energia elétrica, com fornecimento, 

montagem, treinamento, suporte técnico, comissionamento e ativação de todos os 

equipamentos e materiais. 
 

PROPOSTA: 

 

Valor Global da Proposta;  

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 

correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

Cidade/Estado, de_ de 2023. 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

Aquisição de kit para geração de energia solar 

conectado na rede (ON-GRID), em módulos de 

geradores de Energia Solar Fotovoltaicos em 

pleno funcionamento, para compensação da 

energia consumida no prédio da Câmara 

Municipal de Lajes, com a aprovação e efetivação 

do acesso do sistema junto à concessionária de 

energia elétrica, com fornecimento, montagem, 

treinamento, realização de testes, suporte técnico, 

comissionamento e ativação de todos os 

equipamentos e materiais, e todas as demais 

operações necessárias e suficientes para a entrega 

final da micro/mini usina de geração de energia 

solar.  

O kit/usina de módulos geradores deverá ser de no 

mínimo 15 kwp e garantir uma geração média 

mensal prevista de 1.950kw/h mês, usando um 

fator de geração de 130kwh para cada kwp de 

energia solar. 

UND 01   

VALOR TOTAL:  
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